
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 110/2021

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOnCA E DÂ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Mur^icípio de Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe

conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Ofícial dos Municípios do Paraná", em data de 17/11/2020, ediçãode n"2139, resolve:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
AdicionalSuplementar, no valorde R$ 441.411,81 (Quatrocentos e quarenta e um mü. quatrocentos e onze reais e
oitenta e um centavos), destinado a tender despesa(s) da($)seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 14.700,00
99 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livras)

Síttft R« 14.700,00

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE B À ÁREA SOCIAL
05.02. WVSOO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 241.678,04
813 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM (LC 173/2020,II,Art,5°)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 25.500,00
934 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PABFI/CRSAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 78.600,00

1010 FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Especial - SUAS

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 10.800,00
1014 FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Especial - SUAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.449,00
1026 FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Especial - SUAS

082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 18.184,77

1036 FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Especial - SUAS

082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 40.900,00
1154 FONTE: 934 Bl.Fin. Proteção Social básica - SUAS
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.600,00
1158 FONTE: 934 Bl.Fin. Proteção Social básica - SUAS

SOMA RS 426.711,81

total R$ 441.411,81

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) faceao(s)encargo(s) gerado(s)peloque determinao Artigo
1° deste Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldosdas contas contát)eis e bancárias das fontes de
recursos e das receitasoriundas de exercício(s) anterior(es) e Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para
o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SMPBRAVTTnNANÇHItO
FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM (LC 173/2020,II,Art.S") RS 241.678,04
FONTE: 934 Bl.Fin. Proteção Social Básica - SUAS RS 31.174,99
FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Especial - SUAS RS 109.033,77
SOMA RS 381.886,80

gflNCBM\M^NTP DE DPTAÇAO QRÇAMPNTAWft
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 14.700,00
95 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 14.700.00
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os. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.04. DEPARTAMENTO OB ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
927 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00,0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 20.500,00
938 FONTE; 000 Recursos Ordinários <Livres)

05.05. FUMDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PABTi/CRBhS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA BS 5.000,00
1024 FONTE: 935 Bl.Fin. Proteção Social Espacial - SUAS

082430016.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SCTV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 14.32S,01

1098 FONTE: 934 Bl.Fin. Proteção Social básica - SUAS
SOMA 44.825,01

TOTAL R9 441.411,91

Art 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de

dois mil e vinte e um.

Publicatio (a) no Diário Oficial dos
Municípios lio Paraná

Õrgão OficiHl do Munícipiude IpurA

EdiçSü n'. 2292 Págiiiji 92 Ano: X

Data: 25/06/2021

SÉRGIO LUIZ BORGES

Predito Municipal
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Publique-se. e
Cumpra-se.

lpor3-(PR), 24 dc junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ld«ntiricador:6780EC6B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 110/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporü, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e etn especial pelo que
determina a Lei Municipal n" l<)96/2020, de 16/1l/2(J2U. publicada no
Órgão Ollcial do Município "Dicírio Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020. edição de n° 2139. resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
'141.411,81 (Quatrocentos e quarenta e um mil, quatrucvntos v
onze reais e oitenta e um centavos), destinado a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGUR/VNÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DASECRETARIA
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
14.700,00
99 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA. RS 14.700,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
I030I00I5.2.03I000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE - ATENÇÃO
BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI.XAS -

PESSOAL CIVIL RS 241.678,04

813 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC
173/2020,II,Art,5°)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
25.500,00
934 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCL\L ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCI.VIENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL RS 78.600,00
1010 FONTE: 935 BI.Fin. Proteção Social Especial - SUAS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
10.800,00
1014 FONTE: 935 BI.Fin. Proteçüo Social Especial - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 6.449,00
1026 FONTE: 935 BI.Fin. Proteção Social Especial • SUAS
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DACASAABRIGO D0C:E
LAR

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VAM AGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 18.184,77
1036 FONTE: 935 BLFin. ProteçSo Social Especial - SUAS
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 40.900,00
II54 FONTE: 934BI.Fin. Proteção Social básica - SUAS

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PA TRONAIS RS 4.600,00
1158 FONTE: 934 BI.Fin. ProteçSo Social básica - SUAS
SOMA RS 426.711,81
TOTAL RS 441.411,81
Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(ão). por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anterior(es) c
Cancelamento de dotaç3o parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC
173/2020,11,Art.5'') RS 241.678,04
FONTE: 934 BI.Fin. Proteção Social Básica
SUAS RS 31.174,99
FONTE: 935 BI.Fin. Proteção Social Especial - SUAS RS
109.033,77
SOMA RS 381.886,80
CANC:EI.AMENT0 de dotação ORÇAMENTÁRIA
03. SECRETARIA DE ADMINISTIUÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTR.\ÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
14.700,00
95 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 14.700,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE E Ã ÁREA
SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCLVL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
AÇÃO SOCIALGERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CniL „.RS 5.000,00
927 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
20.500,00
938 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS5.000,00
1024 FONTE: 935 BI.Fin. Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIML RS 14.325,01
1098 FONTE: 934 BI.Fin. Proteção Social básica - Sl'AS
SOMA RS 44.825,01
TOTAL RS 441.411,81
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporü, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:2E26B228

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 613/2021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporü. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n".275/1995 de I"dc março dc 1995.
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